


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 1478/2024 - REITORIA/IFPB, de 2 de setembro de 2024.PORTARIA 1478/2024 - REITORIA/IFPB, de 2 de setembro de 2024.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBAA REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA , nomeada pelo Decreto

Presidencial de 18-10-2022, publicado no Diário Oficial da União em 19-10-2022, no uso de suas atribuições legais

e considerando o que consta no Processo n° 23326.006958.2024-12,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1° Constituir a Comissão de Autoavaliação do Programa de Pós-Graduação em Tecnologia da InformaçãoComissão de Autoavaliação do Programa de Pós-Graduação em Tecnologia da Informação ..

Art. 2° Designar os servidores, abaixo relacionados, para, sob a Presidência do primeirosob a Presidência do primeiro , comporem a referida

Comissão:

- Luciana Pereira Oliveira (1936578) (Campus João Pessoa)- Luciana Pereira Oliveira (1936578) (Campus João Pessoa)

- Damires Yluska de Souza Fernandes (1196487) (Campus João Pessoa)- Damires Yluska de Souza Fernandes (1196487) (Campus João Pessoa)

- Francisco Petrônio Alencar de Medeiros (1508373) (Campus João Pessoa)- Francisco Petrônio Alencar de Medeiros (1508373) (Campus João Pessoa)

- Lafayette Batista Melo (1191611) (Campus João Pessoa)- Lafayette Batista Melo (1191611) (Campus João Pessoa)

- Thiago Gouveia da Silva (1852604) (Campus João Pessoa)- Thiago Gouveia da Silva (1852604) (Campus João Pessoa)

- Diego Ernesto Rosa Pessoa (1863442) (Campus João Pessoa)- Diego Ernesto Rosa Pessoa (1863442) (Campus João Pessoa)

- Paulo Ribeiro Lins Filho (Campus Campina Grande)- Paulo Ribeiro Lins Filho (Campus Campina Grande)

- Tiago Brasileiro Araújo  (Campus Soledade)- Tiago Brasileiro Araújo  (Campus Soledade)

Art. 3° Estabelecer o prazo de 1 (um) ano para a conclusão dos trabalhos.

Art. 4° Revogar a Portaria n° 293/2021 - Reitoria/IFPB, de 12-03-2021.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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